TRADUÇÃO DE FRANCÊS

Ref. 09104


ESTATUTOS

SICPA S.A.

em Prilly
*****

***

*

TÍTULO I

Denominação social – Objectivo – Sede - Duração
Artigo 1

A sociedade anónima denominada SICPA S.A. rege-se pelos presentes estatutos e pelo título XXVI do Código de Obrigações.
Objectivo
Artigo 2

O objectivo da sociedade é a tomada e gerência de participações e quaisquer negócios comerciais, industriais, financeiros e imobiliários na Suíça e no estrangeiro, o fabrico e a venda de produtos químicos e quaisquer operações industriais, comerciais, financeiras e imobiliárias afins, o comércio de bens e serviços de quaisquer tipos, essencialmente em favor de sociedades do Grupo Sicpa, nomeadamente a gestão, protecção, valorização de patentes, licenças, marcas e outros direitos imateriais, actividades de engenharia, investigação e desenvolvimento, promoção das vendas e marketing, comércio centralizado de quaisquer produtos brutos ou manufacturados, facturação centralizada das vendas do Grupo, assistência, conselhos e serviços administrativos, financeiros, informáticos, jurídicos, de seguros, planeamento, controle e gestão dos recursos humanos, assim como quaisquer operações susceptíveis de desenvolver o objectivo da sociedade ou que se referem directa ou indirectamente ao seu objectivo.
A sociedade pode conceder empréstimos e fornecer garantias de quaisquer tipos às sociedades filiais que dela dependem. Pode conceder as mesmas facilidades aos seus accionistas e a terceiros, na medida em que possam favorecer a realização do objectivo social.
Sede 

Artigo 3

A sede da sociedade é em Prilly.

Duração 

Artigo 4
A sociedade tem duração indeterminada. 

TÍTULO II

Capital social

Valor nominal – Divisão - Transmissibilidade
Artigo 5


O capital social está fixado em Fr. 6'115'000.--, dividido em 6'115 acções nominativas de Fr. 1'000.-- nominal cada, totalmente desenbolsadas.


As acções são numeradas.


O Conselho de adminitrsção está autorizado a emitir certificados sem cupões representando um número variável de acções.

Artigo 6
A transferência das acções só pode ter lugar por entrega dos títulos endossados em favor do adquirente.
Artigo 7
A sociedade conserva um registo mencionando o nome e o endereço dos proprietários e dos usufrutuários das acções nominativas.

A inscrição no registo das acções só é efectuada após apresentação de um documento provando a aquisição do título de propriedade ou a constituição do usufruto.
É considerado accionista ou usufrutuário perante a sociedade unicamente quem estiver inscrito no registo das acções.
Artigo 8

Sob reserva das disposições do artigo 685 b), alínea 4 do Código de Obrigações, a transferência das acções ou a constituição de direitos reais restritos sobre as acções ficam subordinadas à aprovação do conselho de administração.
Artigo 9

O conselho de administração pode recusar a sua aprovação pelos seguintes motivos:

a) se o conselho de administração oferecer ao alienador de recuperar as acções, por conta da sociedade, por conta de outros accionistas ou por conta de terceiros, pelo seu valor real na hora do pedido.
b) Se o alienador não puder apresentar uma declaração do adquirente certificando que este recupera as acções em nome próprio e por conta própria.
c) Se o reconhecimento do adquirente pela sociedade a poderia impedir de cumprir as condições fixadas pelas leis federais relativas à composição do círculo de accionistas.
d) Se a alienação das acções ameaçar a independência económica da sociedade, em particular se a aprovação da transferência tivesse como consequência:
· transferir o domínio da sociedade a uma pessoa jurídica e a pessoas físicas ou jurídicas no estrangeiro;
· provocar a entrada da sociedade num grupo de sociedades (holding).
e)
Se, em seguimento da transferência de acções, a procura do objectivo social definido no artigo 2 pudesse ser posta em causa.

f)
Se o adquirente ou familiares seus:

· participam numa empresa concorrente ou estão ligados a tal empresa por vínculos de natureza económica ou provenientes do direito laboral;
· estiverem directa ou indirectamente em relação de concorrência com a sociedade.
Na falta de aprovação da transferência das acções pelo conselho de administração, a propriedade das acções, assim como todos os direitos dela provenientes, continuam a pertencer ao alienador. 
Não é necessária a aprovação do conselho de administração em caso de transferência da propriedade ou do usufruto de acções em favor de uma pessoa já inscrita no registo das acções.
Se um accionista decidir criar uma sociedade holding para recuperar a totalidade ou parte das suas acções, essa sociedade holding terá o direito de ser inscrita no registo de acções como accionista e o conselho de administração não pode opor-se a isso. As acções da sociedade holding devem então ser depositadas no lugar determinado pelo conselho de administração da sociedade e a transferência das acções da sociedade holding fica sujeita às mesmas restrições que uma transferência de acções da sociedade.
A aprovação do conselho de administração não é necessária:

· para a transferência de uma acção a uma pessoa eleita pela assembleia geral dos accionistas como membro do conselho de administração e que ainda não seja accionista. O mesmo sucede com a restituição dessa acção. No entanto, a primeira transferência de acções suplementares a esse membro do conselho de administração fica sujeita a aprovação.
· em caso de falecimento de um accionista, os seus herdeiros terão o direito de ser inscritos no registo das acções. O mesmo sucede se o herdeiro recuperar as acções após dissolução de uma sociedade holding, se uma se criou, ou em seguimento de aquisição pelo herdeiro, a título oneroso ou gratuito, dessa sociedade holding.
Artigo 10

O valor real das acções será determinado pelo Juiz da sede da sociedade, a expensas desta.

TÍTULO III
Órgãos
Artigo 11

Os órgãos da sociedade são:

a) a assembleia geral;
b) o conselho de administração;
c) o órgão de revisão.
a) A assembleia geral

Competência

Artigo 12


A assembleia geral é o poder supremo da sociedade.



Tem o direito não alienável:

1) de adoptar e modificar os estatutos;
2) de nomear os membros do conselho de administração e do órgão de revisão;
3) de aprovar o relatório anual e as contas de grupo;
4) de aprovar as contas anuais e determinar a utilização do benefício resultando do balanço, fixando em particular o dividendo e as percentagens dos administradores;
5) de desobrigar os membros do conselho de administração;
6)  de tomar todas as decisões que a lei ou os estatutos lhe reservam.
Convocações

Artigo 13

A assembleia geral é convocada em sessão ordinária uma vez por ano, dentro dos seis meses que seguem o fecho do exercício, para proceder a quaisquer operações legais e estatutárias, nomeadamente pronunciar-se sobre a gestão do conselho de administração e sobre as contas do exercício.

Reúne em sessão extraordinária nomeadamente cada vez que o conselho de administração o considera útil ou necessário, ou a pedido de um ou vários accionistas representando pelo menos a décima parte do capital social. O órgão de revisão, os liquidadores e, eventualmente, os representantes dos obrigacionistas, têm igualmente o direito de convocar a assembleia geral.

Modo de convocação

Artigo 14

A convocação faz-se por aviso enviado a cada accionista em carta registada para o endereço que consta do registo das acções no momento do envio.
A convocação, que deve ser colocada no correio a mais tardar vinte dias antes da data escolhida para a assembleia, menciona a ordem do dia e as propostas do conselho de administração, assim como, se necessário, as dos accionistas que solicitaram a convocação da assembleia ou a inscrição de um tema na ordem do dia. 
A convocação da assembleia geral ordinária menciona além disso que se põe ao dispor dos accionistas, na sede da sociedade, o relatório de gestão ou o relatório de revisão.
Assembleia universal
Artigo 15

Os accionistas ou os representantes da totalidade das acções podem, se não houver oposição, realizar uma assembleia geral sem respeitar as formas previstas para a respectiva convocação. Enquanto todos estiverem presentes, essa assembleia tem o direito de deliberar e de estatuir validamente acerca de todos os temas que lhe competem.
Constituição – Presidência

Artigo 16

A assembleia geral fica validamente constituída, seja qual for o número de acções representadas.

É presidida pelo presidente do conselho de administração ou, na falta dele, pelo vice-presidente. Se nem o presidente nem o vice-presidente estiverem presentes, a assembleia é presidida por um membro designado pelo conselho.

Acta

Artigo 17

O conselho de administração toma as medidas necessárias para verificar o direito de voto dos accionistas.

Cuida da redacção da acta, a qual menciona:

1) O número, tipo, valor nominal e categoria das acções representadas pelos accionistas, pelos corpos gerentes, bem como pelos representantes independentes e os representantes depositários;
2) As decisões e o resultado das eleições.
3) Os pedidos de informações e as respostas dadas.
4) As declarações cuja inscrição os accionistas solicitam.
Os accionistas têm o direito de consultar a acta.

A acta é assinada pelo presidente e pelo secretário.
Decisões

Artigo 18

Os accionistas exercem o seu direito de voto proporcionalmente ao número de acções que lhes pertencem ou que representam.
Sob reserva de disposições contrárias da lei ou dos estatutos, a assembleia geral toma as decisões e procede às eleições por maioria absoluta dos votos atribuídos às acções representadas.
É necessária uma decisão da assembleia geral recolhendo pelo menos dois terços dos votos atribuídos às acções representadas e a maioria absoluta dos valores nominais representados para:
1) a modificação do objecto social;
2) a introdução de acções com direito de voto privilegiado;
3) o aumento autorizado ou condicional do capital social;
4) o aumento do capital social graças a fundos próprios, contra entradas em espécies ou com vista a recuperação de bens ou concessão de vantagens particulares;
5) a redução do capital social;
6) a limitação ou a supressão do direito de subscrição preferencial;
7) a transferência da sede da sociedade;
8) a dissolução da sociedade sem liquidação.
b) O conselho de administração
Composição – Duração de funções – Organização

Artigo 19
O conselho de administração da sociedade é composto por um ou vários membros, que devem ser accionistas.
Os membros do conselho de administração são eleitos para mandato de três anos e são reelegíveis.
O conselho de administração designa o seu presidente e o seu secretário, que pode ser escolhido fora do conselho.
Competência

Artigo 20
O conselho de administração tem todos os poderes que a lei ou os estatutos não reservam exclusivamente à assembleia geral ou a outro órgão.
Gere os negócios da sociedade na medida em que não delegou a gestão.

Dispõe das competências intransmissíveis e não alienáveis seguintes:

1) exercer a alta direcção da sociedade e estabelecer as instruções necessárias;
2) fixar a organização;
3) fixar os princípios da contabilidade e do controle financeiro, bem como o plano financeiro, contanto este seja necessário para a gestão da sociedade;
4) nomear e demitir as pessoas encarregadas da gestão e da representação;
5) exercer a fiscalização superior das pessoas encarregadas da gestão para assegurar, em particular, que respeitam a lei, os estatutos, os regulamentos e as instruções dadas;
6) elaborar o relatório de gestão, preparar a assembleia geral e executar as suas decisões;
7)
informar o juiz em caso de endividamento excessivo. 

Delegação da gestão
Artigo 21

O conselho de administração pode delegar a totalidade ou parte da gestão a um ou vários membros seus (delegados) ou a terceiros (directores), conforme o regulamento de organização.

Esse regulamento fixa as modalidades da gestão, determina os postos necessários, define as respectivas competências e regula em particular a obrigação de reportar. A pedido de accionistas ou de credores da sociedade que tornam verosímil a existência de um interesse digno de protecção, o conselho de administração informa-os por escrito da organização da gestão.

Se a gestão não tiver sido delegada, é exercida conjuntamente por todos os membros do conselho de administração.

Representação da sociedade

Artigo 22

O conselho de administração determina o modo de representação da sociedade.

Pode delegar o poder de representação a um ou vários membros seus (delegados) ou a terceiros (directores, procuradores, mandatários comerciais).
Decisões
Artigo 23

As decisões do conselho são tomadas por maioria dos votos emitidos.
O presidente dispões de voto de desempate.
As abstenções expressas são contadas como votos emitidos.
As decisões do conselho de administração podem também ser tomadas, por maioria dos votos dos membros do conselho, sob forma de aprovação dada por escrito a uma proposta, salvo se um dos membros solicitar discussão.
Convocação - Acta
Artigo 24
O conselho de administração é convocado pelo presidente e reúne tão frequentemente quanto os negócios o exijam.
Cada membro do conselho de administração pode exigir ao presidente, indicando os respectivos motivos, a convocação imediata do conselho de administração para uma sessão. 
As deliberações e as decisões do conselho de administração são inscritas numa acta assinada pelo presidente e pelo secretário.
Direito a informações e a consulta

Artigo 25

Cada membro do conselho de administração tem  o direito de obter informações sobre todos os negócios da sociedade.
Durante as sessões, cada membro do conselho de administração pode exigir informações aos outros membros, assim como às pessoas encarregadas da gestão.
Fora das sessões, cada membro do conselho de administração pode exigir às pessoas encarregadas da gestão informações sobre o andamento da empresa e, com autorização do presidente, sobre negócios específicos.
Na medida em que tal é necessário para realizar as suas tarefas, cada membro do conselho de administração pode solicitar ao presidente a apresentação de livros ou processos.
Se o presidente rejeitar um pedido de informações, de audição ou de consulta, o conselho de administração decide.
c) O órgão de revisão

Artigo 26

A assembleia geral designa anualmente um revisor, cujas competências são aquelas previstas por lei (em particular nos artigos 728 a 730 do Código de Obrigações) e que deve estar inscrito no Registo do Comércio.
O revisor deve ter as qualificações necessárias para executar as suas funções junto da sociedade.
Devem ser independentes do conselho de administração e de um eventual accionista dispondo da maioria dos votos.
O revisor deve estar presente na assembleia geral ordinária, salvo se for dispensado por decisão unânime.

TÍTULO IV
Contabilidade – Benefício – Exercícios financeiros
Artigo 27
Os exercícios financeiros são anuais; terminam em 31 de Dezembro de cada ano.

Contas anuais
Artigo 28
As contas anuais compreendem a conta de perdas e lucros, o balanço do exercício e o anexo; são elaboradas em conformidade com as disposições do Código de Obrigações (em particular os artigos 662 e seguintes do Código de Obrigações).
Utilização do benefício

Artigo 29
Após a amortização fixada pelo conselho de administração, o benefício líquido é repartido da seguinte forma:

a) pelo menos 5% para o fundo de reserva legal, até este fundo atinjir pelo menos a quinta parte do capital social desembolsado;
b) dedução da importância necessária para pagar um dividendo ascendendo até 5%;
c) o saldo é colocado ao dispor da assembleia geral, para ser utilizado segundo as decisões desta, sob reserva das disposições do artigo 671 alínea 3 CO.
TÍTULO V
Publicações
Artigo 30

As publicações da sociedade são efectuadas validamente por inserção na Feuille officielle suisse du commerce.
TÍTULO VI

 Dissolução 

Artigo 31

Se a assembleia geral decidir a dissolução da sociedade, a liquidação é realizada pelo conselho de administração, salvo se a assembleia designar outros liquidadores.
O activo que sobra depois do pagamento das dívidas sociais é utilizado para reembolsar as acções, proporcionalmente aos pagamentos realizados e levando em consideração os privilégios vinculados a certas categorias de acções.
O saldo eventual é colocado ao dispor da assembleia geral, que decide a sua utilização.
TÍTULO VII
Jurisdição
Artigo 32

As contestações entre os accionistas e a sociedade ou os respectivos órgãos e as contestações entre os próprios accionistas por motivo dos negócios da sociedade são apresentadas ao juiz da sede da sociedade.
Artigo 32

Por contrato de contribuição de 6 de Agosto de 2003, Sicpa Holding S.A., em Prilly, forneceu à sociedade:

· a totalidade do capital social de Fr. 6'115'000.-- da sociedade Sicpa Security Holding S.A., sociedade cuja sede se situa em Prilly, ou seja 6'115 acções nominativas de Fr. 1'000.-- de nominal cada, totalmente desembolsadas, 
com um valor total de Fr. 118'926'000.--.

Em troca, entregam-se a Sicpa Holding S.A. 6'115 acções nominativas novas de Fr. 1'000.-- de nominal cada da sociedade, totalmente desembolsadas, com um valor correspondendo ao preço de emissão total de Fr. 118'926'000.--, ou seja com um ágio de Fr. 112'811'000.--.

ESTATUTOS ACTUALIZADOS

em 5 de Outuro de 2007

Certifica-o:

[L.S. & assinatura ilegível]

Eu, abaixo assinado, certifico que os presentes estatutos estão conforme aqueles actualmente depositados no Registo Comercial do cantão de Vaud.
Moudon, 22 de Outubro de 2008
O encarregado

[L.S. & assinatura ilegível]

É TRADUÇÃO FIEL
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